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Valorização da Carreira dos Oficiais de Justiça (2025—2028)

1. Introdução e Agradecimentos

Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores Deputados,

Audicao no âmbito da Proposta de Lei do Orcamento do Estado para 2026, requerida pelo

SFJ a Cornissão de Orcarnento, Financas e Adrninistracão PUblica, corn o objetivo de expor

as preocupacöes e propostas relativas a valorização da carreira dos Oficiais de Justica.

o Sindicato dos Funcionários Judiciais (SFJ) agradece, antes de mais, a oportunidade desta

audiçao, que considerarnos de elevada irnportância institucional. Comparecemos perante

esta Cornissão corn o propOsito de contribuir, de forma construtiva e responsável, para o

fortalecirnento do sistema de Justica — urn dos pilares fundarnentais do Estado de Direito

dernocrático e da confiança dos cidadãos nas instituicoes.

o Oficial de Justica é urna figura central na adrninistracao da Justica portuguesa. 0 seu

trabaiho é silencioso, rnas estrutural: garante o funcionarnento quotidiano dos tribunais,

assegura a execução das decisöes judiciais e rnaterializa, na prática, o exercIcio da

soberania dos tribunais e do Ministério Püblico.

o impacto do seu desempenho é direto na vida dos cidadãos. Para rnuitos portugueses,

o Oficial de Justica é o prirneiro e, frequenternente, o Unico rosto visIvel do sistema judicial.

A perceção püblica de uma Justica justa, acessIvel e eficiente depende, ern larga rnedida,

da forma corno estes profissionais desernpenham as suas funcoes.

Por isso mesmo, a formacao, o profissionalismo, a competência técnica e a motivacao

dos Oficiais de Justica são fatores deterrninantes para a qualidade do servico püblico

prestado pela Justiça.
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Contudo, este empenho tern sido exercido em condicOes de crescente desvalorização e

sobrecarga, sern que o Estado tenha acompanhado, corn justica e coerência, a evolucao das

responsabHidades, exigéncias e qualificaçOes da carreira.

Importa sublinhar que as preocupacoes que hoje aqui trazemos nao são apenas

sindicais, nern são rnerarnente reivindicativas.

Has tern sido reconhecidas por instãncias europeias e nacionais independentes, que ha

muito alertam para a urgéncia de urna reforrna justa e integral da carreira dos Oficiais de

Justiça, sem a qual nenhurna rnodernizaçao da Justica será sustentável.

Considerandos da CEPEJ - Comissão Europeia Para a Eficiência da Justiça

As recornendacoes da Cornissão Europeia para a Eficiência da Justica (CEPEJ), órgao

do Conseiho da Europa, são particularmente relevantes para o enquadrarnento da presente

audiçao.

Em sucessivos relatOrios de avaliação sobre o sistema judicial português, a CEPEJ tern

salientado que a meihoria do funcionarnento da Justiça em Portugal depende de uma

reforma profunda e coerente da carreira dos Oficiais de Justica, reconhecendo-Ihes urn

papel essencial na eficiência dos tribunais e no apoio as rnagistraturas.

Nos seus pareceres, a CEPEJ defende expressamente que essa reforrna deve “introduzir,

de forma mais ampla, tarefas de major apoio aos magistrados”, acompanhada de “uma

meihoria substancial das condiçöes salariais” e da criação de “urn sistema de formacao

profissional continua e estruturada”.

Estes trés eixos: valorizacao funcional, valorização remuneratória e qualificacao

permanente, são considerados, pela CEPEJ, condicão indispensável para a eficiência e

a credibilidade do sisterna judicial portugues.

Corn issão europeia — RelatOrio sobre o Estado de Dire ito em Portugal

Tambérn a Corn issão Europeia, no seu mais recente Relatório sobre o Estado de Direito

em Portugal, identifica de forma explIcita a falta de Oficiais de Justica como urn fator

critico que afeta a eficiência e a credibilidade do sistema judicial portugues.
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o documento subiinha que a escassez de pessoal nas secretarias judiciais e

serviços do Ministério PUblico comprornete a tramitacao processual e gera atrasos corn

impacto direto na percecao de justica pelos cidadãos e na confianca nas instituiçöes.

Acrescenta que esta carência é agravada pela elevada idade media dos Oficiais de

Justica, pela proximidade de urn nUmero expressivo de aposentacöes concentradas

num curto espaco temporal, e pela dificuldade crescente em atrair novos profissionais

para a carreira, resultado de urna baixa competitividade salarial, de distorcöes internas

de progressão e da ausência de perspetivas reais de valorização profissional.

Embora o Decreto-Lei n.° 27/2025, aprovado posteriormente, tenha introduzido

algumas medidas de valorização no ingresso e na estrutura dirigente, estas não foram

suficientes para alterar o quadro estrutural identificado pela Cornissão Europeia.

o mesmo reiatOrio refere que as condiçöes de trabalho e o envelhecirnento do quadro

de pessoal são entraves estruturais a modernização da Justiça portuguesa, comprometendo

a execucao das reformas digitais e organizacionais que o próprio Governo tern anunciado no

âmbito do PRR e do Piano de Modernização da Justica.

Estes aiertas, vindos de urna instituiçao europeia de referência, demonstram que o probiema

ultrapassa o piano corporativo e atinge a capacidade do Estado em garantir uma justica

célere, eficiente e próxima dos cidadãos.

E.U.R. - European Union of Rechtspfleger

o Livro Branco — White Paper for a Rechtspfleger/ Greffier for Europe, eiaborado peia

European Union of Rechtspfleger (E.U.R.), organizacão europeia da quai o Sindicato dos

Funcionários Judiciais é mernbro, apresenta uma visão cornparada sobre o papei dos

oficiais de justica e as boas práticas de vaiorizacão profissionai nos diversos sistemas

judiciais europeus.

Este documento demonstra que a aposta na carreira de Oficial de Justiça, na sua

formacao continua e no alargamento das suas competêflcias funcionais, traduz-se em

ganhos efetivos de eficiència, transparéncia e confianca pübiica nos sisternas judiciais.

Tal como evidenciam os exemplos da Alemanha, Austria, Holanda e outros Estados
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europeus, 0 reforco estatutário e remuneratOrio destes profissionais constitui uma das formas

mais eficazes de garantir a sustentabilidade e a qualidade do serviço püblico da Justica,

contribuindo diretarnente para o fortalecimento do Estado de Direito e para a celeridade

processual.

A realidade comparada demonstra, portanto, que valorizar os Oficiais do Justiça nao é

uma reivindicação corporativa, mas uma opcão de politica pUblica comum as

democracias mais avancadas da Europa, onde se reconhece que não ha justica eficiente

sem quadros qualificados, motivados e justamente remunerados.

Orçamento da Justica vs Ministério Püblico — análise comparativa europeia

De acordo corn os dados rnais recentes da Comissão Europeia para a Eficiência da

Justica (CEPEJ), o Ministério Püblico portugues continua a ser urn dos setores corn

menor dotação orcamental proporcional no contexto europeu.

Em 46 paises avaliados, Portugal surge em terceiro lugar entre os Estados corn menor

porcentagom do orçamento da Justiça destinada ao Ministério PiThlico, o que evidencia

urn desinvestirnento estrutural nurna area essencial a legalidade democrática e a proteçao

dos direitos fundamentais.

Pior desernpenho apenas se regista na Eslovénia e em Malta.

Em 2020, da dotacão orcamental global para o sistema judicial, cerca de 70% foi

direcionada para os tribunais, 16% para o apoio judiciário e apenas 14% para o

Ministério Püblico, o que confirma urna tendência prolongada de subfinanciamento.

Ainda segundo a CEPEJ, entre 2020 e 2022, praticamente todos os palses europeus

aumentararn as suas despesas corn os servicos do Ministério Püblico (rnediana +12%, media

+21%), enquanto Portugal foi urn dos poucos Estados quo reduziu a despesa

executada, corn uma dirninuicao do cerca do 4%.

Este quadro traduz urn duplo problerna estrutural: por urn ado, a subdotacao crónica dos

tribunais e servicos do Ministério Püblico; por outro, a ausência de reforco humano e

financeiro nos Oficiais de Justica, que são o suporte operacional direto de magistrados e
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cidadãos.

A consequência é urna justica mais lenta, monos previsIvel e mais vulnerável a
desconfianca social.

o Orcamento do Estado para 2026 confirma a tendéncia de crescirnento global da despesa

consolidada da rnissão “Justica” (+13,5%, totalizando 2.027,5 rnilhOes de euros), corn

reforco de 5,1% na despesa corn pessoal, que passa a representar 65,1% do total.

Todavia, este reforco não inclui dotação especIfica para a valorizacao dos Oficiais de

Justica, nem metas quantificadas de recrutarnento, ao contrário do que sucede corn outras

carreiras do setor da justica (corno guardas prisionais e inspetores da PJ).

o incremento orçarnental existe, rnas a orientação polItica do investimento permanece

desequilibrada, rnantendo os Oficiais de Justica corno o elo mais fragil do sisterna.

lnquerito Nacional as Condicoes de Vida e de Trabaiho dos Funcionários Judiciais

o “RelatOrio Final do Inquerito Nacional as Condicoes de Vida e de Trabalho dos

Funcionários Judiciais”, desenvolvido por investigadores da Universidade Nova do

Lisboa (2023), oferece urn retrato profundarnente preocupante da realidade hurnana e

organizacional nos tribunals portugueses.

o estudo, baseado ern rnais de dois rnil inquéritos válidos, conclui que 80% dos

funcionãriosjudiciais apresentam nIveis elovados do esgotamento e que 44% registam

burnout sevoro, o valor rnais alto entre todas as carreiras püblicas analisadas ern Portugal,

superando docentes, jornalistas e profissionais do saüde.

Segundo os autores, esta situação resulta de urna cornbinacao de sobrocarga do trabalho,

insuficiência do recursos humanos, falta do reconhecirnento institucional e ausência

do progressão ofotiva nas carreiras.

A degradaçao do clirna organizacional é agravada por condicoes materiais precárias,

edifIcios sem clirnatizacao, secretarias sobrelotadas, equiparnentos obsoletos e ausência de

espacos adequados de trabalho, e por sistemas inforrnáticos (corno o Citius) que, ern vez de

aliviar, aumentam a prossao técnica e emocional sobre os Oficiais de Justica.
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Estas conclusöes convergem corn os alertas internacionais da CEPEJ e da Cornissão

Europeia, confirmando que a falta de pessoal e a desvalorizacao da carreira dos Oficiais

de Justiça constituern urn risco sistérnico para a eficiência e credibilidade da Justiça

portuguesa.

Apesar do reforco global de 13,5% na despesa consolidada da Justiça e de 5,1% na

despesa corn pessoal previsto no Orcamento do Estado para 2026, nenhum desses

recursos foi especificamente afeto a valorizacao dos Oficiais de Justiça.

Ou seja, ha orçamento, mas falta compromisso corn as pessoas certas.

A auséncia de metas de recrutamento e de medidas de valorizacao direta perpetua o ciclo

de exaustão e rotura funcional identificado pela academia.

E neste contexto que a proposta de valorização apresentada pelo SFJ adquire caráter de

urgência socia’ e institucional: trata-se não apenas de corrigir desigualdades salariais ou

repor tempo de serviço, mas de restaurar a dignidade e a estabilidade de uma profissão

que sustenta diariarnente o funcionamento dos tribunals e do Ministério PUblico.

o custo hurnano da inacão é já mensurável: perda de produtividade, aumento de erros

processuais, absentismo prolongado e uma crescente dificuldade em atrair e reter

profissionais qualificados.

Ignorar estes sinais é comprometer o próprio funcionamento do Estado de Direito.

E essa omissão que motivou, prima facie, o pedido da presente audicao.

2. Enquadramento e Objetivos

A transicao remuneratOria, resultante do Acordo de 26 de fevereiro de 2025 (ver anexo )e

materializada pelo Decreto-Lei n.° 27/2025, revelou-se insuficiente para garantir uma efetiva

e justa valorizaçao de uma carreira e de profissionais “esquecidos” desde 1999, mas que

tern sido e continuam a ser o sangue e o oxigenio dos tribunais e servicos do Ministério

Püblico — os Oficiais de Justiça.
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o SFJ propOe, por isso, urn piano exequIvei e financeirarnente equiiibrado, a executar entre

2025 e 2028, que visa repor direitos, corrigir desiguaidades e garantir a proficiência da

carreira dos Oficiais de Justica.

o objetivo é duplo: corrigir as injusticas saiariais decorrentes do DL 27/2025 e repor o

ternpo de servico injustarnente congeiado, valorizando uma carreira estruturai para o

funcionarnento dos tribunais e servicos do Ministério Pübiico.

Trata-se de garantir estabiiidade funcionai e paz social na Justica, evitando urn novo cicio de

rutura em 2026.

3 Contexto e Fundamentaçâo

Nas ültirnas duas décadas, a carreira dos Oficiais de Justica foi sujeita a sucessivos

congeiamentos, distorcoes e suspensoes de progressao que provocaram perdas reais de

rendirnento e desmotivacao generaiizada.

Entre 2005 e 2007 e 2011 e 2017, os trabaihadores viram o seu tempo de servico congeiado,

situacao agravada peio artigo 17.0, fl.0 6, do Decreto-Lei n.° 27/2025, que interrompeu o cicio

de progressao em curso e gerou inümeras e acentuadas desiguaidades entre coiegas.

Atuaimente, faitarn cerca de 1800 Oficiais de Justiça nos tribunais e servicos do Ministério

Pübiico, e prevê-se urn nümero acentuado de aposentaçoes nos proxirnos anos, dado que a

maioria do corpo profissionai tern 55 ou rnais anos de idade.

Apesar de o 0E2026 anunciar investirnento em infraestruturas: tribunais, estabelecimentos

prisionais, Poilcia Judiciária e Centro de Estudos Judiciários e reforco da digitaiizacão e da

interoperabiiidade tecnoiOgica, não existe uma meta quantificada de ingresso anuai de

novos Oficiais de Justica nem uma reserva de verba destinada a esse ingresso.

Cu seja, projetam-se objetivos sem acauteiar os recursos humanos necessários para o

efeito. E sem profissionais motivados, vaiorizados e corn uma carreira minirnamente atrativa,

tal desiderato torna-se mais difIcii de atingir.

As condicöes materiais continuam degradadas: edificios sem ciirnatizacao, mobiiiário gasto,

secretarias sobrecarregadas e equipamentos obsoietos. 0 sistema informático Citius,
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instrumento central da Justica, encontra-se tecnologicamente desatualizado, criando

entraves a eficiência e a celeridade processual.

A situação de sobrecarga e exaustão foi confirmada pelo RelatOrio Final do Inquerito

Nacional as Condiçoes de Vida e de Trabalho dos Funcionários Judiciais (Universidade Nova

de Lisboa, 2023), que revelou que 80% dos Oficiais de Justica apresentavam nIveis

preocupantes de exaustão emocional e 44% registam burnout severo — o valor mais elevado

entre todas as carreiras püblicas estudadas.

A esta realidade junta-se 0 problema do perIodo (2001—2004) em que cerca de 500 Oficiais

de Justica exerceram funcoes em regime de precariedade contratual — regime de

eventualidade — cujo tempo de servico, naquele regime, não foi contabilizado para efeitos de

progressao na carreira, o qual se encontra em contencioso judicial.

0 Estado deve ser visto e agir como uma “pessoa de bern”, nomeadarnente no que respeita

as relacOes laborais. Assim, o SFJ entende que a pacificação deste diferendo, que

atualmente abrange cerca de 500 Oficiais de Justiça, mas poderá atingir entre 1500 e 2000

trabalhadores (que tambérn exerceram funçoes como “Eventuais” entre 1990 a 2001), pode

e deve ser alcançada pela va legislativa, desde logo como forma de eliminar a incer-teza e

evitar maiores prejuizos, inclusive funcionais e organizacionais, através da consagraçao

expressa no novo estatuto profissional dos oficiais de justica de que o tempo de serviço

prestado nesse perlodo, em regime de eventualidade, será contabilizado nas trés vertentes:

antiguidade, progressäo e promoçao.

A resolucao desta questâo tern impacto financeiro reduzido face aos ganhos em termos de

elirninacao de incerteza, garantia de previsibilidade e motivacionais. A tItulo de referência,

260 casos representaram urn custo global de cerca de 800 mil euros. Mesrno num cenário

de 1500 a 2000 trabalhadores abrangidos, o custo total situar-se-á em torno de 5,4 rnilhöes

de euros, menos de 0,01 % do orcamento da Justica.

Trata-se, pois, de urn problema corn uma solucao simples, juridicarnente segura e

politicamente pacificadora, capaz de encerrar urn conflito que se arrasta ha duas décadas e

de devolver paz politica e justiça interna a carreira.
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4. Fundamentação JurIdica e Técnica da Proposta do SFJ

A proposta do Sindicato dos Funcionários Judiciais assenta nurn duplo fundarnento:

a) a correção de desigualdades criadas pela aplicacao do artigo 17.°, n.° 6, do Decreto

Lei n.° 2712025, que bloqueou injustamente a progressâo de parte dos Oficiais de Justica;

b) a recuperacão do tempo do serviço congelado entre 2005—2007 e 2011—2017, a
sernelhança do modelo recentemente reconhecido aos docentes pelo Decreto-Lei n.° 48-

BI2024, de 25 de juiho.

4.1.0 precedentejuridico-polltico do Decreto-Lei n.° 48-BI2024, de 25 dejulho

o Decreto-Lei n.° 48-B/2024, de 25 de juiho, criou urn “regime especial do recuperacao

do tempo de serviço” para Os docentes da Regiao AutOnorna da Madeira, corn base no

priflcIpio da igualdade de tratamefito dentro das carreiras especiais do Estado e na

necessidade de corrigir desigualdades provocadas por cofigelamefitos

administrativos sucessivos.

o diploma reconheceu que a contagem integral do tempo de servico suspenso entre 2005 e

2017 flao apenas é juridicarnente possIvel, corno constitucionalmente exigIvel em nome

da igualdade e da confianca IegItima.

No seu preâmbulo, o Governo justificou esta medida corn trés fundamentos essenciais:

1. Equidade intergeracioflal — a reposicao do tempo de servico não constitui privilegio,

mas a correcao de urn desequilIbrio que afetou urna geracão profissional.

2. Coesão institucioflal e motivação funcioflal — trabaihadores desvalorizados

produzem menos e poem em risco a eficiência dos serviços pUblicos.

3. Sustentabilidade orcamental — a reposicão faseada permite cumprir o dever de

justica sem impacto financeiro desproporcionado.

o mesmo raciocInjo, corn base flOS princIpios da igualdade (art.° 13.°) e da valorização

do trabaiho (art.° 59.°) da Coflstituicão da RepUblica Portuguesa, e diretamente aplicável

aos Oficiais de Justica.
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Se o Estado reconheceu aos docentes o direito a recuperacao do tempo de serviço

congelado em nome da equidade e da coesão institucional, nao pode, sem violar o

princIpio da igualdade, negar esse mesmo direito aos Oficiais de Justiça, que se

encontram em situacao funcional e histórica idêntica.

4.2. A desigualdade criada pelo artigo 17.°, fl.0 6, do Decreto-Lei n.° 2712025

o artigo 17.°, fl.0 6, do Decreto-Lei fl.0 27/2025 veio introduzir uma discriminação objetiva

entre Oficiais de Justica em situacoes idênticas de tempo de servico e mérito.

Com efeito:

• Os trabaihadores que completararn o ciclo de três anos para progressao entre 1 de

janeiro e 30 de junho do 2025 mantiverarn o direito a progressao e ao acréscirno

rem uneratOrio;

• Os que atingiriam esse mesmo marco entro I do juiho de 2025 e 31 do dezembro

de 2027 ficararn impedidos de progrodir, sendo-Ihes reiriiciado o ciclo de

contagem a partir da nova tabola remuneratória.

Em termos práticos, o decreto produziu urns rutura de continuidade dentro da mesma

carreira, gerando duas categorias do trabaihadores em situação funcional idêntica, uma

corn progressao reconhecida e outra “zerada”.

Tal situacão viola o princIpio da igualdado material, bern como o direito a justa

retribuição e a seguranca na progressao profissional, constitucionalmente consagrados.

0 SFJ entende que esta clãusula deve ser corrigida por via legislativa ou negocial,

med iante:

• a roposicao do direito a progressao para os trabaihadores que completariam o ciclo

no perIodo entre I de juiho do 2025 e 31 de dezembro de 2027;

• e a garantia do quo o tempo do serviço prestado nosso intervalo é intogralmonte

contado para efeitos de progressao e antiguidade, sern prejuIzo das flOVSS regras

remuneratOrias.
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Esta souçao não representa urn aurnento de despesa arbftrário, rnas a restituicão de urn

direito indevidarnente suprimido por urn rnecanisrno transitório rnal calibrado.

4.3. Enquadramento constitucional e jurisprudencial

A presente proposta é sustentada pelos seguintes princIpios constitucionais e

jurisprudenciais:

• Artigo 13.° da CRP — PrincIpio da igualdade, que proIbe o tratarnento desigual do

situacOes substancialmente idênticas sern fundarnento racional.

• Artigo 59•0 da CRP — Direito a retribuicão justa e a promocao profissional, que

irnpOe ao Estado o dever de garantir a progressão e valorizacao dos trabaihadores

em funçao do rnérito e da antiguidade.

• Acórdão do Tribunal Constitucional n.° 67612025, que reafirrnou quo o legislador

nao pode introduzir discriminacoes na contagem de tempo de servico dentro da

mesma carreira pUblica.

• Acórdão do STA n.° 1497/2019, que reconheceu a relevância jurIdica do princIpio da

conflanca IegItima quando a Adrninistracao altera regras de progressao do forma

imprevisIvel ou retroativa.

A conjugacao destes precedentes reforca quo a eliminação do direito a progressao entre

2025 o 2027 e a não contagem dos sete anos congelados configuram violação do

princIpios estruturantes do Estado de Direito administrativo.

4.4. Proposta de regime especial de correção e reposicao

Corn base nos modelos acima referidos, o SFJ propoe quo soja criado, no âmbito do Estatuto

dos Funcionários de Justica, urn regime especial do correção e recuperacao de tempo

de serviço, corn aplicacão faseada entro 2025 e 2028, compreendendo:

Rua Joâo da SHva 24 A — 1900-271 Lisboa
Telef. 213514170— sfj@sfj.pt
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1. Reversão da desigualdade criada pelo artigo 17.°, n.° 6, do DL 2712025, através da

contagem integral do tempo de servico prestado ate 31 de dezembro de 2027.

2. Recuperacão dos sete anos de congelamento (2005—2007 e 2011—2017), corn

aplicação progressiva idëntica a dos docentes.

3. Clãusula de neutralidade orçamental, assegurando faseamento plurianual e

compensacao interna dentro da dotação do Ministério da Justica.

5. Eixos de Valorizaçao Propostos

Para coimatar o vazio do Orçamento do Estado para 2026 relativamente aos Oficiais de

Justica e garantir condiçoes mInimas de estabilidade e coesão no sistema judicial, o SFJ

propOe trés medidas estruturantes e progressivas, juridicamente fundadas e financeiramente

eq u i Ii b radas.

5.1.Atualização imediata dos escalöes remuneratOrios.

lmplementaçao de urn acréscimo rnInimo de 50 euros mensais em três escalöes

intermédios, abrangendo cerca de 2 500 Oficiais de Justica (ver escalöes no anexo

II).

E uma medida de baixo irnpacto orcarnental — corn urn custo inferior a 8 % do esforco

global estirnado — rnas de elevado efeito simbOlico e prático: corrige distorcoes

internas criadas pela aplicacão do DL n.° 27/2025 e devolve previsibilidade a estrutura

rernuneratória da carreira.

Além disso, constitui urn sinai politico inequlvoco de reconhecimento e respeito por

uma classe que tern suportado a sobrecarga estrutural dos tribunais.

5.2.Retoma do ciclo de progressão interrompido pelo artigo 17.°, n.° 6, do Decreto

Lei n.° 2712025.

Propöe-se a elirninacao da desigualdade entre trabalhadores que completaram o ciclo

de progressão entre 1 de janeiro e 30 de junho de 2025 e aqueles que o fariam entre

1 de julho de 2025 e 31 de dezernbro de 2027, mas que ficararn injustamente

impedidos de progredir.

Rua Joäo da SEIva 24 A — 1900-271 Lisboa
Telef. 213514170—sfj@sfj.pt
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Esta retoma, a implernentar de forma faseada entre 2026 e 2027, tern como objetivo

restabelecera continuidadejurIdica da carreira e respeitaro princIpio da igualdade no

tratamento de situacöes temporais equivalentes.

E uma rnedida de correção funcional e nao de acréscirno rernuneratório arbitrário —

devolve direitos, nao cria privilegios.

5.3. Reposicao integral dos sete anos de tempo de serviço congelado.

Recuperaçao, para efeitos de progressão e antiguidade, dos perIodos de 2005—2007

e 2011—201 7, a sernelhança do que foi reconhecido a outras carreiras do Estado,

nomeadarnente a docente e as forcas de seguranca.

o precedente juridico do Decreto-Lei n.° 48-B12024, de 25 de julho demonstra que a

reposicão faseada do tempo de serviço é legalmente viável, constitucionalmente

exigIvel e orcarnentalmente sustentável.

o mesmo princIpio de equidade intergeracional deve aplicar-se aos Oficiais de

Justica, sob pena de violacao do artigo 1 3.° da Constituicao da Repüblica Portuguesa.

o impacto global estimado (23—25 milhöes de euros por ano) corresponde a cerca de 1%

do orçamento da missão “Justica” — e é perfeitamente absorvIvel dentro do crescimento

global de 13,5 % da despesa consolidada da missão “Justiça” previsto no 0E2026.

Mais do que uma despesa, trata-se de urn investirnento estrategico na eficiência, rnotivação

e previsibilidade do sisterna judicial português.

6. Calendário de Execução

o pIano deverá ser aplicado de forma progressiva e previsivel, garantindo estabilidade

orçarnental e resultados mensuráveis em cada ano civil:

• 2025 — Atualizacao irnediata dos escalöes rnais prejudicados, assegurando o sinai

politico de valorizacao imediata e a correcão de assimetrias mais graves.

• 2026 e 2027 — Retorna e conclusão do ciclo de progressao interrornpido pelo artigo

17.°, im° 6, do Decreto-Lei n.° 27/2025, corn a prirneira fase da reposição dos sete

anos de tempo de servico congelado.

Rua João d.i SUva 24 A — 1900-271 Lisboa
Telef. 213514170— sfj@sfj.pt
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2028 — Conciusão da reposicão integral do tempo de servico e entrada em vigor da

tabela remuneratOria estabilizada e definitiva.

Este modelo de execuçao faseada assegura previsibilidade, responsabilidade financeira

e justica funcional, traduzindo-se em ganhos anuals concretos de motivacao, produtividade

e estabilidade social nos tribunais.

7. Equidade Intergeracional e Proteção na Aposentação

As medidas de vaiorizaçao e reposicao do tempo de serviço devem aplicar-se igualmente

aos Oficiais de Justica que se aposentem entre 2025 e 2028.

0 tempo de serviço reconhecido produzirá efeitos retroativos pars todos os fins legais,

incluindo para o cálculo da pensao de aposentacao.

A Direcao-Geral da Administracao da Justica deverá comunicar oficiosamente a Caixa Geral

de Aposentacoes as atualizaçoes decorrentes deste piano, dispensando requerimentos

individuais e assegurando que o direito é aplicado de forma automática e uniforme.

Desta forma, garante-se equidade geracional, justica para quem serviu o sistema ate ao

limite da carreira e respeito por princIpios de previsibilidade e seguranca jurIdica na gestão

das pensoes püblicas.

8. Sustentabilidade JurIdica e Orçamental

A presente proposta cumpre integraimente os princIpios da igualdade e da valorizacão do

trabaiho, consagrados nos artigos 13.° e 59.° da Constituiçao da RepUblica Portuguesa.

Baseia-se, ainda, em jurisprudência consolidada:

Acórdão do Tribunal Constitucional n.° 67612025, que reafirma a proibiçao de

tratamento discriminatório na contabilização de tempo de serviço em carreiras

püblicas;

Rua Joäo da Silva 24 A — 1900-271 Lisboa
Telef. 213514170— sfj@sfj.pt
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Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo n.° 149712019, que reconhece a

tutela da confianca legItirna quando a Administracao altera regras de progressão sern

transicao justa.

o precedente politico e jurIdico do Decreto-Lei n.° 48-B12024, de 25 de juiho demonstra

que é exequivel criar urn regime especial de recuperacão do tempo de serviço, corn

fasearnento plurianual e impacto financeiro controlado.

o principio da equidade intergeracional impOe que igual solucão seja aplicada aos Oficiais

de Justica, sob pena de violaçao do princIpio constitucional da igualdade.

A proposta do SFJ é, portanto, juridicamente sólida e financeiramente sustentável.

o impacto global estirnado (23—25 milhöes de euros por ano) corresponde a cerca de 1%

do orçamento da missão “Justica”, margern perfeitarnente cornportável dentro do

aumento do 5,1 % da despesa corn pessoal previsto no 0E2026.

Trata-se de uma opcao polItica, não de urna lirnitacão financeira.

9. Argumentação PolItica e Social

A valorização dos Oficiais do Justica é urn imperativo de justica social e institucional.

Corrigir 0 congelamento e retornar as progressoes flãO é urn privilegio, é repor a verdade

juridica e o principio da igualdade.

Urn Estado quo oxige rigor e eficiência deve cornecar por garantir justica a quem,

diariarnente, executa as suas decisöes.

Valorizar os Oficiais do Justica é investir na celeridade processual, na qualidade das

decisöes e na confianca dos cidadãos.

A resolucao da questão da eventualidade (2001—2004) é condiçao necessária a paz polItica

o funcional. A sua consagração no Estatuto encorrará urn contencioso de duas décadas, corn

impacto financeiro residual (5,4 rnilhSes de euros) e enorrne ganho em estabilidade

institucional.

Trabalhadores motivados produzern rnais, errarn rnenos e dignificarn o sorvico püblico.

Ignorar o cansaco o o desânirno já cornprovados por estudos acadérnicos é pôr em risco o

proprio funcionarnento do Estado de Direito.

A Justica so será justa quando tarnbérn o for para quem nela trabalha.

Rua João da Silva 24 A — 1900-271 Lisboa
Telef. 213514170— sfj@sJ.pt
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10. Conclusâo

Corn esta proposta, o Sindicato dos Funcionários Judiciais demonstra que é possIvel

compatibilizar responsabilidade financeira corn justica funcional.

Não se pedem privilegios — pede-se coerência, respeito e visão de Estado.

Atualizar o que é urgente. Corrigir o que está errado. Planear o que exige tempo.

SO assirn se garante estabilidade social nos tribunais, eficiência institucional e

dignidade a uma carreira que é pilar essencial do sistema judicial portuguOs — urn dos

alicerces do Estado de Direito democrático.

Lisboa, 05 de novembro de 2025

Rua João da Silva 24 A — 1900-27 1 Lisboa
Telef. 213514170— sfj@sfj.pt
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Acordo para a revisão da carreira de regime especial de Oticial de Justica

Considerando o objetivo do Governo de encetar urn processo de revisAo e valorizacao das carreiras profissionals
dos Oficials de Justiça, de forma a valorizar autonomamente todos os recursos humanos envolvidos na
adininistiaçao da justjca. o Govemo encetou, de boa-fe e corn elevado nlvel de compromisso e responsabilidade.
nina negociaco corn Os representantes destes prnfissionais, corn vista a negociar a evolucao da tabela
remuneratOria cia carreira cle regime especial de Oficial de Juslica.

Na sequencia do desenvolviinento do mencionado processo de negociaçao, que se norteou peIa preodupaçAo de
encontrar medidas que possam contnbuit de forina decisiva. pam a digniflcaçAo desta carreira. objetivo que foi
alcançado também em resultado da disponibilidade e espirito de cooperacao que desde sempre foi manifestado
pelas estruturas sindicais aqul em causa

o Governo, representado pelas Senboras Ministra da Justlça. Rita AlarcAo JUdice. Secretria de Estado da AC1iUnta

da Justica. Maria Clara Figueiredo. e Secretäria de Estado da Administxacao Poblica, Dra. Marisa Garrido.

E

Os sindicatos:

Sindicato dos Oficials de Justica - SOJ. representado por Carlos Almeida. na qualidade de Presidente

e

Sindicato dos Fundonärios Judlciais - SEJ, representado por AntOnio Marçal. na qualidade de Presklente

Acordam o seguinte. corn producao de efeitos a 0L0L2025.

1- Carreirapluricategoiial

criaçAo de urea nova carreita corn duas categorias de grau complexidade funcional 3. aplicavel aos
Tribunals Judicias e aos servicos do Ministerlo Pi2blico e urn cargo de chefla. em regime de comissAo de
servico.

AS duas categorias são:
o Escriväo
o Thcnico de Justica

Os conteUdos fundonais das duas categorias são Os seguintes:

ESCRJVAO:

o Chefiar as unidades orgãnicas paraque for desiguado. de acordo corn as orientacoes superiormente
flxadas;

Pg. ideS
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Metodoogia de integraçao nanova tabela rernuneratCria:

o Os trabathadores corn a categoria de Secretrio de 3ustia. assun corno a de Escrivao de Okeito /
Tcnico de Justjça Principal, transitam para a nova categoria de EscrivãO;

o Os traballiaclores. cuja categoria atual e de Secretarlo de Justiça. assumem o cargo de chefla. em
regime de comissão de serviço. de Secretario de Justica. sem direito de oposicao da parte da
Entidade Empregadora (regime transitrio);

o Os restantes traballiadores da carreira judicial e dos servicos do Ministrio Publico transitam para
a nova carreira. pam a categoria cle base, Tcnico de .Justica.

O ingresso na carreira (categoria de têcnico de justica) ocorre na 3 PR

Os traballiadores da categoria de tcnico de jtistica podem aceder a categoria de escrtvao. mediante a
realizaçAo de procedimento concursal, corn llxacao de nilmero de vagas e definicAo de critêrios.

Os trabathaclores da categoria de escrivão podem aceder an cargo de Secretrio de Justiça. mediante a
realizaçao de procedlmento concursai, corn a definicao de criterios.

3- Reposkionamento remuneratGrio e integracao do Suplemenin de Recuperaço Processual

Os trabaihadores transitam parao NB. superior mais prOximo do nioutante correspondente a soma da RB
atual, acrescida do Suplemento de Recuperação Processual (SRP 112:14). sem prejuizo de se assegurar a
anälise de eventuais situaçes que careçam de tratamento especifico.

A L e a2 PR sAo posiçoes transitOrias, ccrnsideradas pam efeitos de üitegracao destes trabaihadores na
carreira. na3 PR, seadamente:

o Em 01.012026:
• Os trabaihadores integrados no NR 13 passam pan o NR 15
• Os trabaihadores integrados no NB. 15 passam pain o NR 18

o Em 01,0L2027:
• Os Irabaihadores que passaxam pain o NR 15 em 2026 passam pain 0 NR 18. coin a

condicao que ja estejam considerados como deflmtivos

Pam os novos trabalhadores, admitidos durante os anos de 2025,2026 e 2027. a sun integracAo an tabela
remuneratoria feita da seguinte forma.

o 2025:NR13

o 2026:NR1S

o 2027: NR 18, passando este NR a ser 1) PR da tabela remiineiat0ria e eliminando-se as posiçOes
transitrias

Fag. 3 de5
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Ulliapassado os ilmites de horas acima referidos. ê devido o pagainento de traballio suplementaL

Lisboa, 26 de fevereiro de 2025

Feb Governo

Alarcao Jfldice, Ministiadaiustica)

(Marl Clara Figueiredo. Secretäria de Estado Adjunta da Jtistica)

(Malisa Garrido Scretria de Estado daAdxninislxaçAo Pliblica)

Feb SOJ

/
(Caibos Almeda. Presidente)

PeloSti

ilL/
(Antonio Marcai. Pridete)

Pag. 5 deS



2
0

2
5

-
A

N
TE

S
D

O
D

L
2
7
/2

0
2
5

2
0
2
5
-

A
PO

S
D

L
27

/2
02

5

C
A

TE
G

O
R

IA
S

E
sc

at
öe

s

(p
ré

D
L

27
12

02
5)

To
ta

L
x1

2
V

en
c

B
as

e
SR

P
(s

em
SR

P
20

25
in

te
gr

ad
o)

To
ta

L
x1

4
S

R
P

*1
2/

14
(c

or
n

SR
P

in
te

gr
ad

o)

*

A
um

en
to

na
A

um
en

to
na

tr
an

si
çã

o
tr

an
si

çä
o

(2
02

5)
(2

02
5)

N
Iv

eL
v
ar

ia
çã

o
(f

sc
ea

o
V

ar
ia

çã
o

V
en

ci
m

en
to

B
as

e
da

(f
ac

ea
o

an
te

ri
or

V
B

+
TR

U
an

te
rio

rV
B

+
sR

pi
nt

eg
ra

do
)

SR
P

fl
ãO

va
Lo

r
do

s
14

in
te

g
ra

d
o

pa
go

m
es

es
dL

vi
di

do
em

12
m

es
es

)
po

r
12

10
03

11
38

33
8

24
79

E
sc

ri
v

ão
A

ux
iL

ia
r

*

T
éc

n
ic

o
d
e

Ju
st

iç
a

A
ux

it
ia

r

97
2,

05
€

1
1
7
9
,4

0
€

13
1,

23
€

P
ro

vi
só

ri
o

1
0 2° 3° 4° 5° 6°

1
1

0
3

,2
8

€

1
2
5
3
,0

9
€

15
9,

22
€

1
3
3
8
,6

2
€

16
9,

17
€

1
3
4
4
3
1
€

11
2,

48
€

18
1,

48
€

1
4
2
2
,2

6
€

1
4
2
5
,0

3
€

13
6,

47
€

1
0
8
4
,5

3
C

1
5
2
5
,7

9
€

19
2,

38
€

1
5
3
0
,2

9
€

14
5,

00
€

1
3
1
5
,8

7
C

16
17

,4
1€

20
6,

59
€

1
7
0
5
,7

3
€

15
5,

56
€

1
2
8
4
,6

7
€

1
3
9
8
,0

9
€

1
7
3
6
,8

8
€

23
0,

27
€

13

1
3
8
9
,9

3
€

1
4
9
9
,8

7
€

16
4,

90
€

E
sc

ri
v

ão
A

d
ju

n
to

*

T
éc

n
ic

o
d
e

Ju
st

ic
a

A
d
ju

n
to

15

1
9

3
6

,0
0

€

18
1,

39
C

1
54

7,
83

€

1
4
4
2
,5

6
€

17
7,

08
€

1
5
8
9
,9

3
€

16
,4

4%

1° 2° 3° 4
0 5° 6°

18

51
,3

1C

1
5
4
7
,8

3
C

1
5
4
7
,8

3
€

19
4,

75
€

19
7,

38
€

1
7
0
7
,3

7
€

3,
83

%

20
0,

14
€

16
37

,3
1€

12
5,

57
€

18

20
8,

96
€

1
6
0
0
,4

6
€

1
70

5,
73

€

1
9
0
3
,1

1
C

8,
83

%

18
,4

5%

74
,0

6
£

1
7
5
6
,7

9
€

22
,0

4
€

21

21
6,

06
C

1
7
4
0
,8

0
€

1
8
6
3
,6

2
€

16
6,

92
€

5,
63

%

1,
44

%
14

9,
74

€

24

88
,3

2
€

1
8
1
6
,5

2
€

1
80

9,
41

€

23
5,

01
€

2
02

6,
26

€

17
9,

11
€

1
6
0
9
,4

8
€

10
,7

1%

5,
46

%

47
,9

6
€

27

12
6,

74
€

1
9

7
5

8
1

€

24
4,

27
€

1
9
1
7
,8

3
€

1
7
2
6
,9

4
€

18
5,

20
€

3,
20

%

7,
30

%

11
5,

80
€

90
,2

6
€

2
05

3,
68

€

2
5

8
9

1
€

1
7
0
5
,7

3
€

20
1,

44
€

1
7
8
5
,6

6
C

E
sc

ri
v

ão
d
e

D
ir

ei
to

*

T
éc

n
ic

o
d
e

Ju
st

c
a

P
ri

nc
ip

aL

7,
28

%

4,
66

%

15
6,

25
€

2
17

6,
74

€

21

1
8
6
3
,6

2
€

1°
S

ec
re

tá
ri

o
2°

d
e

3°

Ju
st

iç
a

4° 5°

1
9
5
3
,9

7
€

20
9,

37
€

1
9

4
2

,2
4

€

9,
15

%

12
3,

15
C

24

1° 2° 3
0 4° 5° 6°

26
3,

79
€

68
,4

2
€

2
06

2,
39

€

1
8

6
3

.6
2

€

22
1,

92
€

2
01

8,
78

€

6,
47

%

4,
18

%

10
6,

83
€

2
21

7,
76

€

24

27
8,

42
€

2
17

0,
82

C

2
02

6,
26

€

2
13

9,
75

€

6,
08

%

96
,2

5
€

47
,1

0
€

27

2
3
4
0
,8

1
€

29
3,

06
€

2
27

9,
82

€

2
18

8,
90

€

22
6,

10
€

5,
98

%

13
6,

68
€

2,
59

%

30

50
,4

5
€

2
46

3,
88

€

30
7,

78
€

2
18

8,
90

€

2
35

1,
53

€

2
18

0,
07

€

23
8,

65
€

7,
91

%

2,
55

%

77
,9

6
€

13
5,

22
€

30

2
58

7,
60

€

31
7,

46
€

2
4
2
3
,8

1
€

25
1,

19
€

2
30

1,
04

€

4,
37

%

6,
58

%

84
,0

2
€

2
45

9,
95

12
,1

6
£

2
66

8,
99

€

32
7,

21
€

2
6

3
8

1
€

24
22

,O
1C

4,
33

%

0,
56

%

17
0,

12
€

35

2
75

1,
02

€

2
4
5
9
.9

5
€

2
54

3,
63

€

27
2,

11
€

8,
43

%
49

,1
5

€

24
2,

19
€

35

2
45

9,
95

C

28
0,

47
€

2
62

3,
64

C

2,
30

%

10
,9

2%

11
9,

14
€

35

2
62

2,
59

€

2
70

4,
28

C

27
9,

88
€

5,
09

%

3,
93

€

38

2
7
8
7
.3

2
€

12
,8

4%

-0
,1

6%

15
8,

91
€

34
,9

9
€

41

2
3
8
7
,6

7
€

32
2,

34
€

2
7
1
0
,0

1
€

2
4
5
9
,9

4
€

33
2,

09
€

2
7
9
2
,0

3
€

2
5
3
2
,2

4
€

34
1,

85
€

2
8
7
4
0
9
€

2
6
0
4
,5

1
€

35
1,

61
€

2
9
5
6
,1

2
€

2
71

3,
46

€
36

6,
32

€
3

07
9,

78
€

2
78

7,
32

€

6,
91

%

1,
35

%

37
,9

4
€

41

11
8,

33
C

1,
57

%

78
,9

6
€

4,
43

%

36
,3

0
€

3,
10

%

1,
32

%

16
3,

68
€

27
6,

29
C

2
66

3,
96

€

28
4,

65
€

2
7
4
4
.5

9
€

29
3,

02
€

2
82

5,
26

C

3
0

1
3

8
€

2
9
0
5
,8

9
€

3
13

,9
9

€
3

02
7,

45
C

6,
24

%

83
,0

4
€

3,
07

%

3
0
6
8
.9

9
€

46
35

8,
98

€
13

,2
5%

40
5,

03
€

15
,2

0%

3
06

8,
99

€
46

27
6.

96
€

9,
92

%
32

4.
40

€
11

,8
2%

3
06

8,
99

€
46

19
4,

90
€

6,
78

%
24

3.
73

€
8,

63
%

3
06

8,
99

€
46

11
2,

87
€

3,
82

%
16

3,
10

€
5,

61
%

3
06

8,
99

C
46

-
10

,7
9

C
-0

,3
5%

41
,5

4
€

1,
37

%

*
co

rn
su

bi
da

m
In

ir
na

de
28

eu
ro

s


